
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
REITORIA

ATA DA 96ª REUNIÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
GOIÁS

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, a partir das dez horas e treze minutos, realizou-se a nonagésima
sexta reunião do Conselho Superior - Consup do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG, via
webconferência. A reunião teve como pauta: 1) informes; 2) homologação da ata da 95ª Reunião (30/6/2025); 3) indicação de três
representantes da sociedade civil organizada e seus respectivos suplentes para compor a Comissão Própria de Avaliação do IFG;
4) diretrizes para elaboração do calendário acadêmico de referência e dos calendários acadêmicos dos câmpus; 5) homologação
da Resolução 253/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de setembro de 2025, que manifesta, ad referendum, concordância
com a ratificação do Relatório Anual de Gestão, a renovação do credenciamento e a classificação de desempenho da Fundação de
Desenvolvimento de Tecnópolis como fundação de apoio ao IFG, e da Resolução 254/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 26
de setembro de 2025, que retifica, ad referendum, a Resolução 9/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 13 de março de 2020,
que aprovou o registro e o credenciamento da Fundação de Desenvolvimento de Tecnópolis como fundação de apoio a projetos de
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estimulo à inovação do IFG; 6) homologação
da Resolução 251/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de setembro de 2025, que manifesta, ad referendum, concordância
com a ratificação do Relatório Anual de Gestão, a renovação do credenciamento e a classificação de desempenho da Fundação de
Apoio à Pesquisa como fundação de apoio ao IFG, e da Resolução 252/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de setembro
de 2025, que retifica, ad referendum, a Resolução CONSUP/IFG nº 14, de 15 de outubro de 2015; 7) minuta de resolução que
orienta a tramitação dos processos referentes à aprovação de projetos pedagógicos de cursos de nível médio e superior do IFG; 8)
minuta de regulamento que dispõe sobre as formas de composição e as competências dos colegiados dos cursos técnicos e
superiores de graduação do IFG; 9) homologação da Resolução 233 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de 2025, que
aprova, ad referendum, o Projeto Pedagógico e a criação do Curso Técnico Subsequente em Eletrotécnica do Câmpus Jataí, e da
Resolução 247/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 5 de junho de 2025, que retifica o preâmbulo da Resolução 233 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de 2025; 10) homologação da Resolução 250/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 25
de setembro de 2025, que autoriza, ad referendum, a criação de nova Unidade Organizacional formal no Câmpus Jataí; 11)
homologação da Resolução 232 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de 2025, que aprova, ad referendum,  o Projeto
Pedagógico e a criação do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Administração na Modalidade de Educação de Jovens e
Adultos-EJA do Câmpus Jataí, e da Resolução 246/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 5 de junho de 2025, que retifica o
preâmbulo da Resolução 232 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de 2025; 12) homologação da Resolução 255 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 2 de outubro de 2025, que aprova, ad referendum, o Projeto Pedagógico e a criação do Curso de
Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de Negócios do Câmpus Luziânia. A reunião foi presidida pela presidente do
Conselho Superior, professora Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon, e secretariada pela servidora Claudia Beatriz Carrião Alves,
Chefe de Gabinete da Reitoria. Participaram da reunião os conselheiros: Alessandro Ribeiro de Sousa, Claudemir José Bonatto,
Danyell Oliveira Freitas, Diego Silva Xavier, Dirceu Luiz Hermann, Elizabete de Paula Pacheco, Evaldo Gonçalves Silva, Fernando
Viana Costa, Guilherme Rasmussen Reis, Iêda Leal de Souza, Janaina Cristina de Jesus, João Dib Filho, João Pires Júnior, José
Carlos Barros Silva, Kátia Cilene Costa Fernandes, Lorena Pereira de Souza Rosa, Mychelly Ferreira Carlos Simões, Paulo
Roberto de Oliveira Garcia, Ruberley Rodrigues de Souza, Sthéfanny Mémore do Carmo, Tiago Gomes de Araújo. Participou da
reunião o professor Vinicius Sousa Ferreira. Justificaram a ausência os conselheiros: André Luiz Souza de Jesus (audiência na
Justiça do Trabalho), Elias de Pádua Monteiro (férias), Luciana Barbosa Candido Carniello (outra reunião previamente agendada),
Maria Aparecida Andrade de Oliveira Tsu (atividade externa), Roger Danillo Barcellos Santos Medeiros (outra agenda previamente
marcada), Ruana Domingos Brandão (atestado médico) e Sandra Lúcia Gonçalves (férias). A presidente iniciou a reunião
cumprimentando todos os presentes na sala virtual e a comunidade acadêmica que acompanhava a reunião transmitida ao vivo
pelo canal oficial do IFG no YouTube. Em seguida, realizou sua autodescrição. Agradeceu a todos que auxiliaram na realização
desta reunião, aos interpretes de Libras, Jane Amado da Silva e Naima Gaudia Borges Costa de Amara, aos servidores que estão
no apoio técnico da transmissão e da gravação, Marco Túlio Guimarães dos Santos e Kleber Pinheiro Bessa Júnior, à Secretaria do
Consup, ao Gabinete da Reitoria, à Diretoria de Comunicação Social e a todos que, direta ou indiretamente, contribuem para a
realização desta reunião. Apresentou as justificativas de falta, que, em votação, foram homologadas. Em seguida, foram expressos
os pontos de pauta. A presidente informou que, no dia 8 de outubro de 2025, foi publicado no Diário Oficial da União o decreto que
a reconduz como Reitora do IFG e, no dia 14 de outubro de 2025, foram publicadas as portarias que nomeiam os diretores-gerais
dos câmpus do IFG. Informou que, na próxima reunião do Consup, o Regimento Interno do IFG e a metodologia para realização do
Congresso Institucional do IFG serão apreciados. Anunciou que foi aprovado no Congresso Nacional e está para ser sancionado o
PL 3096/2024, que dispõe sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e o Programa Nacional de Alimentação
Escolar nas escolas da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e nas demais escolas federais. A



presidente considerou que se trata de uma grande vitória para a Rede Federal de Educação. Ressaltou que o IFG terá, a partir do
ano que vem, restaurante em todos os câmpus e a questão dos recursos orçamentários é uma preocupação para Instituição. A
presidente informou que o Consup recebeu um documento de um dos concâmpus do IFG, solicitando a leitura de uma carta.
Esclareceu que a leitura será realizada na próxima reunião do Consup. Em seguida, colocou em apreciação a homologação da ata
da 95ª Reunião, de 30 de junho de 2025, já assinada em plataforma digital pelos conselheiros. Em votação, a homologação foi
aprovada. Dando prosseguimento aos pontos de pauta, tratou-se da indicação de três representantes titulares e seus respectivos
suplentes da sociedade civil organizada para compor a Comissão Própria de Avaliação do IFG. A presidente apresentou os nomes
dos indicados: Raoni Ribeiro Guedes Fonseca Costa (titular, Universidade Estadual de Goiás), Lidiane Monteiro de Abreu (titular,
Instituto Euvaldo Lodi), Rejane Carmo Rezende Dias (titular, Universidade Estadual de Goiás), Eliene Mariano da Silva
(suplemente, Pacto pela Inovação), Carla Carolina Batista Machado (suplente, Pontifícia Universidade Católica de Goiás) e
Karolline Fernandes Siqueira (suplente, HUB Goiás). Em regime de votação, a indicação dos representantes foi aprovada. Passou-
se à apreciação das diretrizes para elaboração do calendário acadêmico de referência e dos calendários acadêmicos dos câmpus.
A palavra foi passada à conselheira Kátia Cilene Costa Fernandes, presidente da Câmara Consultiva de Ensino, Pesquisa e
Extensão, que leu o parecer. A Câmara Consultiva manifestou-se favorável às diretrizes. Em votação, o parecer foi aprovado. O
conselheiro Ruberley Rodrigues de Souza questionou sobre a data de entrada em vigor das diretrizes e sugeriu que elas passem a
vigorar nos calendários elaborados a partir de 2026 e não nos calendários que já estão sendo elaborados em 2025. O professor
Vinicius Sousa Ferreira explicou que as diretrizes deverão ser usadas para os calendários elaborados para o ano de 2027. O
professor Vinicius esclareceu que as diretrizes preveem a construção de um calendário referência e a Instituição não construiu
esse calendário ainda. O fluxo do calendário de 2026 segue normal, conforme a orientação da Pró-Reitoria de Ensino. O professor
Vinicius ponderou que o calendário referência para o ano de 2027 será elaborado pela Pró-Reitoria de Ensino em 2026, seguindo
os prazos das diretrizes em apreciação. O conselheiro Ruberley sugeriu que o texto da resolução traga a informação de que
entrará em vigor a partir de 2026 e não da data de publicação. A sugestão foi aprovada. Em seguida, tratou-se da homologação da
Resolução 253/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de setembro de 2025, e da Resolução 254/2025 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de setembro de 2025. A palavra foi passada ao presidente da Câmara Consultiva de Finanças e
Patrimônio, conselheiro Paulo Roberto de Oliveira Garcia, que fez a leitura do parecer. A Câmara Consultiva manifestou-se
favorável à renovação do credenciamento da Fundação de Desenvolvimento de Tecnópolis como fundação de apoio ao IFG. Em
votação, a homologação das resoluções foi aprovada. Dando prosseguimento aos pontos de pauta, passou-se à homologação da
Resolução 251/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de setembro de 2025, e da Resolução 252/2025 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 26 de setembro de 2025. A palavra foi passada ao presidente da Câmara Consultiva de Finanças e
Patrimônio, conselheiro Paulo Roberto, que fez a leitura do parecer. A Câmara Consultiva manifestou-se favorável à renovação do
credenciamento da Fundação de Apoio à Pesquisa como fundação de apoio ao IFG. Em votação, a homologação das resoluções
foi aprovada. Dando continuidade, passou-se à apreciação da minuta de resolução que orienta a tramitação dos processos
referentes à aprovação de projetos pedagógicos de cursos de nível médio e superior do IFG. A palavra foi passada ao membro da
Câmara Consultiva de Ensino, Pesquisa e Extensão, conselheiro José Carlos Barros Silva, que fez a leitura do parecer. A Câmara
Consultiva manifestou-se favorável à aprovação da minuta de resolução e sugere um artigo que assegure a avaliação após um
período de implementação e monitoramento. A presidente sugeriu que o artigo traga o período mínimo de três anos para a
avaliação. A conselheira Janaina Cristina de Jesus e a conselheira Kátia questionaram sobre como ficará a situação dos planos de
oferta de cursos e vagas. A conselheira Lorena Pereira de Souza Rosa  esclareceu que os planos já entregues pelos câmpus estão
vigentes e continuarão vigentes, os câmpus que ainda não entregaram deverão entregar os novos planos fundamentados na
minuta de resolução que está sendo apreciada. A professora Kátia ponderou que os planos já feitos também terão um prazo para
atualização. A conselheira Mychelly Ferreira Carlos Simões questionou a questão da suspensão temporária de 24 meses tratada
na minuta de resolução. O professor Vinicius explicou que a minuta traz a previsão de suspensão da oferta, para que ocorra a
suspensão da entrada de alunos durante esse período, assim, os câmpus podem fazer a elaboração ou a reelaboração do projeto
pedagógico de curso. O professor Vinicius explicou que não se trata de extinção do curso, mas de suspensão da oferta. Passado o
prazo de 24 meses, se não for retomada a oferta, o câmpus deve apresentar os esclarecimentos e as justificativas do motivo de
não retomada da oferta do curso. Em votação, a minuta de resolução foi aprovada. Dando sequência, passou-se à apreciação da
minuta de regulamento que dispõe sobre as formas de composição e as competências dos colegiados dos cursos técnicos e
superiores de graduação do IFG. A palavra foi passada ao membro da Câmara Consultiva de Ensino, Pesquisa e Extensão,
conselheiro José Carlos, que fez a leitura do parecer. A Câmara Consultiva manifestou-se favorável à aprovação da minuta de
regulamento, que, em votação, foi aprovada. Na sequência, tratou-se da homologação da Resolução 233 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de 2025, e da Resolução 247/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 5 de junho de
2025. A palavra foi passada à conselheira Kátia, presidente da Câmara Consultiva de Ensino, Pesquisa e Extensão, que leu o
parecer. A Câmara Consultiva manifestou-se favorável à aprovação do Projeto Pedagógico do Curso Subsequente em
Eletrotécnica. Em votação, as resoluções foram homologadas. Em seguida, tratou-se da homologação da Resolução 250/2025 -
REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 25 de setembro de 2025. A palavra foi passada ao presidente da Câmara Consultiva de
Desenvolvimento Institucional, Gestão de Pessoas e Integração, conselheiro Alessandro Ribeiro de Sousa, que leu o parecer. A
Câmara Consultiva manifestou-se favorável à criação de nova Unidade Organizacional formal para o Curso Técnico Subsequente
em Eletrotécnica do Câmpus Jataí. Em votação, a homologação da Resolução foi aprovada. Dando prosseguimento aos pontos da
pauta, tratou-se da homologação da Resolução 232 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 20 de maio de 2025, e da Resolução
246/2025 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 5 de junho de 2025. A palavra foi passada ao membro da Câmara Consultiva de
Ensino, Pesquisa e Extensão, conselheiro José Carlos, que fez a leitura do parecer. A Câmara Consultiva manifestou-se favorável
à aprovação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Administração na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos do
Campus Jataí. Em votação, as resoluções foram aprovadas. Em seguida, tratou-se da homologação da Resolução 255 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 2 de outubro de 2025. A palavra foi passada à conselheira Kátia, presidente da Câmara Consultiva de



Ensino, Pesquisa e Extensão, que leu o parecer. A Câmara Consultiva manifestou-se favorável à aprovação do Projeto
Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de Negócios do Câmpus Luziânia. O conselheiro João
Dib Filho questionou se a oferta do curso no Câmpus Luziânia atende ao percentual legal. O professor Vinicius esclareceu que a
oferta atende ao percentual legal, contempla vinte por cento da oferta de cursos no Câmpus. Em votação, a homologação da
Resolução foi aprovada. A presidente informou que a próxima reunião está prevista para o dia dez de novembro de 2025 e
acontecerá de forma presencial. Agradeceu a todos e encerrou a reunião às doze horas e cinco minutos. Por fim, eu, Claudia
Beatriz Carrião Alves, lavrei a presente ata, que será encaminhada via correio eletrônico aos conselheiros presentes nesta reunião,
para apreciação e posterior assinatura em plataforma digital.
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